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PARECER AO PROJETO DE LEI 081/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 081/2025, que "Dispõe sobre a fixação de placas informativas nas unidades públicas e
privadas de saúde do município de Juiz de Fora, versando sobre a Entrega Legal, instituída
pela Lei Federal n°13.509, de 22/11/2017." 

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa. Outrossim, o presente projeto de lei, além de estar
em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a legitimidade dos
municípios em legislar assuntos de interesse local, também caminha alinhado aos princípios
constitucionais da legalidade, da publicidade e da eficiência, direito à vida, da dignidade humana e da
inclusão social, por ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos termos dos artigos 5º, 37 e 227 da
Constituição Federal.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, a mesma tem como objetivo o
informar a população de Juiz de Fora sobre o instituto da Entrega Legal, previsto pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei n°8.069/1990) com o advento da Lei Federal nº 13.509/2017. Referido
instituto, que dispõe sobre a possibilidade de entrega de nascituro ou recém nascido à Justiça da
Infância e da Juventude, infelizmente ainda não é satisfatoriamente conhecido. De acordo com
informações disponibilizadas pelo Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA) no endereço
eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o aprimoramento crescente do SNA permite
atualmente o acolhimento de mais de 30 mil crianças em 4.533 instituições em todos os Estados da
Federação, sendo cerca de 5 mil crianças atualmente aptas para a adoção. Sem o conhecimento
deste importante recuso, alguns pais acabam por recorrer à prática de condutas reprováveis e
criminosas, a exemplo do aborto, do abandono e das adoções irregulares. Neste sentido, o incentivo
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à adoção e a instrução do cidadão brasileiro a respeito do instituto da Entrega Legal é um fator
decisivo para a preservação dos direitos do nascituro e da segurança e dignidade de crianças e
adolescentes em todo o Brasil, ameaçados diariamente com as perspectivas do abandono e dos
maus-tratos freqüentemente resultantes de adoção irregular, crime com pena prevista de reclusão de
dois a seis anos segundo o artigo 242 do Código Penal.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
081/2025, que "Dispõe sobre a fixação de placas informativas nas unidades públicas e privadas
de saúde do município de Juiz de Fora, versando sobre a Entrega Legal, instituída pela Lei
Federal n°13.509, de 22/11/2017" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em
favor do interesse público e do bem comum, alinhado aos princípios constitucionais da legalidade, da
publicidade e da eficiência, direito à vida, da dignidade humana e da inclusão social em vista do bem
estar da criança, razão pela qual liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido
prosseguimento e tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente proposição
legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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